
PREFEITURA MT]NICIPAL DE MOC MA RA MUNICIPA
SECRETARIA MUMCIAL DE GOVERN

GABINETE DO PREFEITO
MOC OGA

Mococa, 29 de abÍit de 2024.

Encaminhamos em anexo o projeto de rei em epígrafe, cuja matéria versa sobÍe anecessidade dã adequação des dotações orçamentárias, Íerativas à rei no s.212r202i -Oçamento Anual, para adequações necessárias nas despêsas oçamentárias.

O projeto de tei autorizê_a ?trtr{? g9_crédito especial, com as despesas orçâmentárias
correspondentes, em razão da portaria GM/MS no 3.38s, oe i9 de maço,i" z.oza,'qr" âi"pLsobre Íecurso de incremento financeiro para aquisição de medicamentos e insumos.

conclusâ a presente explaneçáo, solicitamos de vossas Excelências a boa acolhida dapresente matéria, por conter ações que agregam valores, proporcionando uma À1h". q;;ilr;"
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade' apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Olício no28512024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Atenciosamente, EDUÀRDO &iudo d. ím. dieir,
R|EE|RO po. Eür^aDo ÍüaCrRo

ennrsoNr s8óa6 353;l1m'',18841 rr]arr{rü,

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presldente da Câmara Municipal de
Mococa - SP



PREFEITURA MI]NICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MIJNICIÀL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
outras providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de Mococa,
Estado de Sáo Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessáo ordinária realizada no dia de____________tde 2024,
aprovou o Projeto de Lei no 060 t21243e autoria do prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artío - Fica o Poder Executivo Municipâl de Mococa, Estâdo de São paulo,
autorizado a abrir crédito Adicional Especial no orçamento do exeÍcÍcio financeiro de 2024, no
valor de RS 62.685,00 (sessenta e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais), obsentrdas as
seguintes classificaçôes institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO - SM DE SAUDE
09.06 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
1 0.302.0079.2028 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00 - Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuite - (ficha 772)..........R$ 62.685,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vincutados
CÔDIGO DE APLTCAÇÃO: 3O4O0O1 - Assistência Farmacêutica

Art 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o destâ Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

AÉ 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçarnentárias às alterações
ora implementadas.

Art 40 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicaçáo
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PREFETTURA MUMCIPAL DE MOCI)CA
SECRETARIA MI'MCIPAL DE SAÚDE

Oficlo no 11712ü4
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Mococa, 24 de Abrf, & 2(}24
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROCESSO N" 109/2024

PROJETO DE LEI N" 060/2024

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2", c.c- art. 78,

inciso II, alínea "a" do Regimento Intemo da Câmara Municipal de

Mococq encaminho a presente propositura à Comissão de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, para exame da abertura de

crédito adicional especial.

Câmara Municipal d 29 de de2024.

ED
idente

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Momcâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

SOUZA GOMES
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Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIÁTIVO

COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 109/2024

PROJETO DE LEI N'060/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDrNÁRIO

RECEBIMENTo PELo PRESIDENTE DA CoMIssÃo

DATADORECEBIMENTO: Ô6 I 5 t2o2Ll

PRAZOP/NOMEARoRELATORATE:OL t 03 t2CS,4

oâg**i-
PresideÀé da Comissão

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME: _ {Oste/-D ftp/4rtvz 2,/à
DATAoaNoueaçÃo: Gl / 5 r2ol"4

Edificio 'DÍa. Esther de Figueiredo Fenâz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

ôe"-d/
Presidentelda Comissão



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTá,TIVO

COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'109/2024

PROJETO DE LEI N'060/2024

REGTME DE TRAMITIÇÃO: ORDINÁRrO

DATA DO RECEBIMENTO: 06 r0E r^b2Ç

PRAZoP/RELArARare, 0B t O3 02q

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ,/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

RECEBIMENTO PELO RELATOR



PODER LEGISTÁTIVO

PARECER COMISSAO DE ORCAMENTO t

FINANCAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA :- Projeto de Lei no 060/2024

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSTINTO
e dá outras providências.

RELATOR :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 29 de abril

de 2024, sendo encamiúado à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

na mesma data.

O referido projeto trata da revogação da concessão de

autorização para abertura de crédito adicional especial para a aquisição de

medicamentos e insumos, no valor de R$ 62.685,00 (sessenta e dois mil seiscentos

e oitenta e cinco) , que será coberto com recursos do Govemo Federal.

II - Voto da Relatora

Em análise o pleito de abertura de crédito adicional especial

destinado a aquisição de insumos e medicamentos.

Conforme o artigo 170, caput, da Lei Orgrânica Municipal, o

Município garantirá o direito à saúde, além disso, é um direito social preconizado

no artigo 6o da Constituição Federal.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococâ/Sp

Teletune (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.teg.br

Câmara Municipal de Mococa

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.-\TTVO

Vale ressaltar que a dotação vem de transferência do

Governo Federal, por meio da Portaria GM/MS n' 3.385, de 19 de março de2024,

não gerando ônus ao tesouro Municipal com a execução do serviço.

Além disso, destaca-se que a abertura de crédito adicional

especial não implicará em desequilibrio financeiro ou comprometimento da

estabilidade orçamentiiria do município, estando em consonância com o equilíbrio

orçamentário.

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

n" 06012024, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

providências.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 06 de maio de 2024.

Relatora - Adriana Perianez Ruiz

-J§.rI^) §.§ J*K
l

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G@02 - www.mococa.sp.leg.br

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)

FAVORÀVEL (acompanha o

relator)

Ot&."1,



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

ios I

Data

06t0512024

Rubrica

e

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, têndo em vista a finalidâde dâ propositura,
requerem convocaçâo de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

ffi
,.:E-,.*

.I ê-,Í.
"í,{É}'

--§Ê*--

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 013/2024, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altêra a Tâbêla A do Anexo ll da Lei n" 2.075,
de 04 de abril de '! 991 para ampliar vagas de emprego público permanente.

2. PROJETO DE LEI N' 05A12024, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de cráJito adicional especial e dá outras
providências.

3. PROJETO DE LEI No 5912024, de autoria do PreÍêito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abartura dê crédito adicaonal especial e dá outras
providências.

r. PRoJETo oE LEI No 6012024, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras
providências.

s. PRoJETO DE LEI No 61t2024, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de credito adicional especial e dá outras
providências.

0. PROJETO DE LEI N" 06312024, de auroria do prefeito Municipar Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplemenlar, e dá outras
providências.

7. PROJETO DE LEI No 064/2024, de autoria do prefeito Municipar Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

8' PROJETO DE LEI No o6sl2o24, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a âbêrtura de crédito adicionar especiar, e dá outras
providências.

, 06 de maio de 2024.

*t \i

{

LAYTON DIVINO BOCH
Presidente em exercício

DO

DESPACHO

Requer convocação de Sessão
Extraordinária para deliberaçáo de
matérias que especifica.

EMENTA

L'-

nerando Ribeiro da Silv

REQUERIMENTO NO ZT+ IZOZq.

uír-

v

4lrrr-rr
)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAçÃo NoMTNAL

SEsSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

: 06 OE MAIO OE 2024
: 14â SESSÃO ORDINÁRh - 18' LEGISLATURA - 4' PER|ODO

: 19 HORAS.
: MAI

: UNICO.
RIM N

t2024

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA
2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ c
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES
4- CLAYTON DIVINO BOCH (
5- ELISÂNGELA MAZIERO (,
G xGUILHERME GOMES
7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA_ ZÉ DA COBRA (

JOSE ROBERTO PEREIRA- BOB (
9. NILTON CÉSAR GREGHI - PROFESSOR

BATATA U
10- PAULO CÉSAR RODRIGUES

SANTOS - PAULO DOCÃO
DOS

11- PAULO SERGIO MIOUELIN c
12- PRISCILA GONÇALVES (.t
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI o
THIAGO JOSÉ COLPANI Y

íE- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA (

rE

III

II

I

I I

I

IL
c

10 Secretário

14-

t

RESULTADO
Votos Favoráveis
Votos ConAários
Ausentes
Abstenções
Total



PODER LEGISI-ATTVO

VOTAÇÃO NOMINAL

14' SESSAO ORDINARIA _ 1 8" LEGISLATURA _ 4' PERIODO
06105t2024
20h00

SESSÂO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 060/2024
1'DISCUSSAO

t2024

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA o
)_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO) 0
\.--) - BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES v
7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZEDA COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) c
o9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA)

t0- PAULO CESARRODRIGUES DOS SANTOS

(D0ÇÃo)

PAULO SERGIO MIQUELIN

t2- PRISCILA GONÇALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

a14- THIAGO JOSE COLPANI

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA o
TOTAL

ffiffiIII

I

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total A

I o Secretário

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP

Telefone (l9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

14" sESSÃo ExTRAoRDINÁnle - 18" LEGISLATURA - 4. penÍono
0610512024

2 1h00

ssssÃo
DATA
nonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'060/2024
z" orscussÃo

12024

VOTOS

I ADRIANA BATISTA DA SILVA o
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULTNHO

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH o

ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES Y
7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA 0
9- NILTON CESAR GREGHI

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

DO AO 0
I l- PAULO SERGIO MIQUELIN (,

t2- 0
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

l4- THIAGO JOSE COLPANI (0
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA C

TOTAL

ffimPI
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(BOB)

(PROFESSOR BATATA) 0

PRISCILA GONÇALVES

ú



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO
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Favoráveis
Contrários
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGIST-{TTVO

Mococa. 07 de maio de 2024.

OFICIO N" 064/2O24iCMMIGAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Baúson

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro. no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

l. Autógrafo n' 055/2024, referente ao Projeto de Lei n' 057 /2024, de autoria da

Vereadora Val Miranda, que "Denomina de Praça Francisco Alexandre Leite a Área institucional I,

locaf izada no Loteamento Água Nova.", aprovado em sessão ordinária no dia 06 de maio de 2024.

2. Autógrafo n' 056/2024, referente ao Projeto de Lei n" 062/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza o Município de Mococa a celebrar

convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico,

com vistas a efetivação do Posto de atendimento ao Trabalhador e dá outras providências.", aprovado

em sessão ordinária no dia 06 de maio de 2024.

3. Autógrafo n' 057 /2024,referente ao Projeto de Lei Complementar n' Ol3/2024,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Tabela A do Anexo II da

Lei n" 2.075, de 04 de abril de l99l para ampliar vagas de emprego público permanente.", aprovado

em sessão extraordinríria no dia 06 de maio de 2024.

4. Autógrafo n'058/2024, referente ao Projeto de Lei n" 058/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinri,ria no dia 06 de maio de 2024.
Edificio "Dra- Esther de Figueiredo Ferraz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP; 13.730447 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODERLEGISTATWO

Atenciosamente,

GUILHERME DE Assinado de forma digital

SOUZA PoTGUILHERME DE souzA
GOME515836936889

GOMES:1 58369368 Dados: 2024.05.07 r5:2eá3

89 {3'00',

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
PraÇa Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa,/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

5. Autógrafo n' 05912024, referente ao Projeto de Lei n' 05912024, de autoÍia do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 06 de maio de2024.

6. Autógrafo n'06012024, referente ao Projeto de Lei n" 06012024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 06 de maio de 2024.

7. Autógrafo n'061/2024, referente ao Projeto de Lei n' 06112024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abeúura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiniiria no dia 06 de maio de 2024.

8. Autógrafo n' 06A2024, referente ao Projeto de Lei n' 063/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 06 de m aio de 2024.

9. Autógrafo n" 06312024, referente ao Projeto de Lei n' 06412024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 06 de m aio de2024.

10. Autógrafo n' 064/2024, referente ao Projeto de Lei n" 065/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de credito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extÍaordinária no dia 06 de maio de 2024.
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Câmara Municipal de Mococa

PROJETO DE LEI N'060/2024

Autoriza a abertwa de crédito adicional especial e dá outras

providências.

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir
Credito Adicional Especial no orÇamento do exercÍcio Íinanceiro de 2024, no valor de R$
62.685,00 (sessenta e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais), observadas as seguintes
classificações institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO - SM DE SAUDE
09.06 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
1O.3O2.O079.2028 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00 - Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - (ficha 772)
62.685,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CÓDlcO DE APLICAÇÃo: 304000í - Assistência Farmacêutica

R$

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a
compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de DireÍizes Orçamentárias às alterações ora
implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 07 de maio de 2024.

GUILHERME DE Assinadodeformadisital

SOUZA por GUILHERME DE soUZA
GOMES:15836936889

GOMES:1 5836936 Dados: 2024.05.07

889 10:37:14 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente
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PODER LEGIST/.TIVO

AUTOGRAFO N" 060/2024

Art. 2o - O valor do Crédito Adicional aberto no aÍtigo 10 desta Lei será coberto com o recurso
flnanceiro oriundo de credito especial.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N" 060/2024
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